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1

Breve introdução ao regime 
e modo de funcionamento

A Lei n.o 4/2010 (Regime da segurança 
social) entrou em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2011. O Regime da Segurança Social é 
o primeiro nível do sistema de segurança 
social de dois níveis, com o objectivo de 
proporcionar aos residentes de Macau uma 
segurança social básica, nomeadamente a 
protecção na velhice, com vista a melhorar a 
qualidade de vida dos residentes.

O regime da segurança social funciona de 
acordo com o princípio de seguro social, 
enfatizando a combinação de direitos e 
deveres, ou seja, após o cumprimento das 
obrigações contributivas, os beneficiários têm 
direito à protecção básica oferecida pelo 
regime.
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Regime contributivo

É dividido em regime obrigatório e regime facultativo

Destinatários Nos termos do regime geral das relações de trabalho, os trabalhadores 
residentes que estabeleçam uma relação de trabalho com outrem (incluindo 
os residentes da RAEM contratados para prestar trabalho fora de Macau em 
sucursal ou agência de empresa registada na RAEM) e os seus empregadores 
devem efectuar contribuições conjuntamente junto do FSS através do regime 
obrigatório.

Matrícula do 
empregador

Os empregadores que nunca se inscreveram no FSS, no mês em que se 
deve efectuar o pagamento de contribuições imediatamente seguinte ao 
estabelecimento de relação de trabalho com outrem, deve proceder à matrícula, 
para efeitos do cumprimento da respectiva obrigação contributiva. A matrícula é 
feita uma única vez.

Inscrição do 
trabalhador 

O trabalhador contratado pelo empregador com quem se estabeleça a primeira 
relação de trabalho, no mês em que se deve efectuar o pagamento de 
contribuições imediatamente seguinte ao início dessa relação de trabalho, o 
empregador deve proceder à inscrição e efectuar o pagamento de contribuições 
do referido trabalhador.

Montante das 
contribuições

O montante das contribuições é fi xado por despacho do Chefe do Executivo, 
actualmente em 90 patacas por pessoa por mês.

Proporção de 
contribuições

Os trabalhadores e os empregadores assumem conjuntamente a proporção de 
contribuições legal entre parte patronal e laboral (actualmente 1: 2). 

Disposições de 
contribuições

Contribuições dos trabalhadores do contrato de trabalho sem termo 
(trabalhadores permanentes):

90 patacas por pessoa por mês (Empregador: 60 patacas; trabalhador: 30 
patacas*).
O pagamento é feito trimestralmente, nos meses de Janeiro, Abril, Julho e 
Outubro, sendo pagas as contribuições respeitantes ao trimestre anterior. 
Por exemplo: durante o mês de Abril, é necessário efectuar o pagamento 
das contribuições referentes ao 1.º trimestre deste ano (ou seja, de Janeiro 
a Março).
No mês em que se inicia ou cessa a relação de trabalho, a prestação 
de trabalho é inferior a 15 dias, não havendo lugar ao pagamento de 
contribuições do mês em curso.

Contribuições dos trabalhadores do contrato de trabalho a  termo 
(trabalhadores eventuais):  

Em caso de o trabalhador prestar 15 dias ou mais de trabalho num mês, 
é preciso pagar o valor total de contribuições, no total de 90 patacas 
(Empregador: 60 patacas; trabalhador: 30 patacas*). Em caso de prestar 
menos de 15 dias de trabalho num mês, é preciso pagar metade do 
valor das contribuições, ou seja, 45 patacas (Empregador: 30 patacas; 
trabalhador: 15 patacas*).
O pagamento das contribuições é feito durante o mês seguinte àquele a que 
dizem respeito. Por exemplo: prestou serviço em Janeiro, deve pagar as 
contribuições em Fevereiro.

Regime obrigatório

O empregador pode deduzir da remuneração do trabalhador as contribuições devidas a assumir 
pelo trabalhador.

.



Destinatários

Inscrição Os indivíduos que nunca se inscreveram no FSS, podem requerer a 
inscrição, pelo próprio, a todo o tempo.
Para preencher o requisito de inscrição, é preciso ter permanecido na 
RAEM, pelo menos, 183 dias durante os 12 meses anteriores ao referido 
pedido (Não é considerado o tempo de permanência em Macau do mês de 
apresentação do pedido).

 Considera-se tempo de permanência em Macau o período em que se 
encontre ausente de Macau nas situações abaixo discriminadas, devendo 
entregar os documentos necessários:

Suspensão 
e reinício de 
contribuições

Os beneficiários inscritos no FSS podem suspender ou reiniciar as 
contribuições a qualquer momento conforme a sua vontade.

Disposições de 
contribuições

O montante das contribuições é fi xado por despacho do Chefe do Executivo. 
(Actualmente 90 patacas por pessoa por mês). As contribuições são pagas, 
na totalidade, pelo próprio benefi ciário.
O pagamento é feito trimestralmente, nos meses de Janeiro, Abril, Julho e 
Outubro, sendo pagas as contribuições respeitantes ao trimestre anterior. 
Por exemplo: durante o mês de Abril, é necessário efectuar o pagamento 
das contribuições referentes ao 1.º trimestre deste ano (ou seja, de Janeiro 
a Março).

Regime facultativo
Os residentes de Macau maiores que preencham os requisitos legais, por 
exemplo, aquele que exerce uma profissão liberal / se tornar empregador / não 
se encontrar empregado durante o período de mudança de emprego / trabalhar 
fora de Macau (ser empregado por empresa não inscrita em Macau) / dona de 
casa, podem efectuar contribuições através do regime facultativo.

Esteja a frequentar curso de nível secundário ou superior reconhecido pelas 
autoridades competentes locais;
Esteja sujeito a internamento hospitalar;
Tenha domicílio no Interior da China, desde que:
(1) Tenha completado 65 anos de idade;
(2) Não tendo completado 65 anos de idade, razões de saúde o justifiquem, 

nomeadamente o acesso a serviços de assistência ambulatória, paliativos 
ou de recuperação ou assistência familiar;

Esteja a trabalhar fora da RAEM, quando seja responsável pela subsistência 
do seu cônjuge, parentes ou afins em qualquer grau da linha recta, que tenham 
domicílio na RAEM ou na Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong 
e Macau em Hengqin, doravante designada por Zona de Cooperação;
Esteja em missão oficial de serviço, em exercício de funções ao serviço da 
RAEM ou em exercício de outras funções oficiais;
Tenha domicílio, esteja a trabalhar ou esteja a frequentar curso do ensino 
superior ou não superior, reconhecido pelos serviços competentes do local do 
curso, na Zona de Cooperação.
Por razões humanitárias ou outras devidamente fundamentadas.

1.

2.
3.

4.

5.

6.

7.
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Direitos ou deveres dos empregadores,
dos trabalhadores e dos indivíduos

Empregador Deve, dentro dos respectivos prazos legais, efectuar a matrícula do 
empregador, declarar os dados de movimento de trabalhadores contratados 
conforme a realidade bem como efectuar o pagamento de contribuições do 
regime obrigatório para os trabalhadores.

O trabalhador contratado pelo empregador com quem se estabeleça a 
primeira relação de trabalho, o empregador deve proceder à inscrição e 
efectuar o pagamento de contribuições do referido trabalhador dentro do 
prazo legal, sob pena de aplicação de multa.

Se preencher os requisitos legais, o empregador pode efectuar as 
contribuições através do regime facultativo. É de notar que no futuro se for 
contratado por conta de outrem, tem de solicitar ao FSS a suspensão de 
contribuições do regime facultativo, por forma a evitar o duplo pagamento.

O empregador não pode efectuar o pagamento de contribuições do regime 
obrigatório com a qualidade de trabalhador para as seguintes pessoas, tais 
como, o próprio empregador, trabalhador que seja cônjuge ou relação de 
união de facto do empregador, ou para os membros da família com vínculo 
familiar até ao segundo grau e que viva em comunhão de mesa e habitação 
(tais como pais, filhos, irmãos). O regime obrigatório não é aplicável também 
aos trabalhadores com relações estabelecidas ao abrigo de contratos de 
aprendizagem ou do sistema de formação profissional inserido no mercado 
de emprego.



Trabalhador O trabalhador residente e o seu empregador que estabeleçam relação 
de trabalho com outrem, devem efectuar conjuntamente o pagamento 
de contribuições do regime obrigatório. As contribuições são pagas junto 
do FSS, na totalidade e de forma atempada, pelo empregador, que pode 
deduzir da remuneração do trabalhador as contribuições a suportar pelo 
trabalhador.

Uma vez que as contribuições do regime da segurança social estão 
intimamente ligadas aos direitos e deveres dos indivíduos, o não 
pagamento de contribuições ou feito de forma indevida pode afectar os 
pedidos de prestações do FSS no futuro. Portanto, o benefi ciário deve rever 
periodicamente o registo de contribuições individuais para garantir que os 
empregadores tenham pago as contribuições em seu nome em tempo. 
No caso de cessação de trabalho ou mudança de emprego, deve também 
verifi car se o ex-empregador já deixou de pagar ou não as contribuições em 
seu nome, a fi m de proteger os seus direitos e interesses.

As contribuições podem ser efectuadas através do regime facultativo 
durante o período de mudança de emprego e não for contratado. É de notar 
que no futuro se for contratado por conta de outrem, tem de solicitar ao FSS 
a suspensão de contribuições do regime facultativo, por forma a evitar o 
duplo pagamento.

No futuro, caso se encontre em situação de desemprego involuntário, pode 
efectuar o registo de emprego na DSAL e, se preencher os requisitos para o 
subsídio de desemprego, pode requerer o subsídio junto do FSS.

Profi ssionais 
liberais / 
não ser 
trabalhador 
por conta de 
outrem

Se preencherem os requisitos legais, podem efectuar as contribuições 
através do regime facultativo. É de notar que no futuro se forem contratados 
por conta de outrem, têm de solicitar ao FSS a suspensão de contribuições 
do regime facultativo, por forma a evitar o duplo pagamento.

As contribuições do regime facultativo podem ser suspensas a qualquer 
momento conforme a sua vontade, devendo prestar atenção aos diferentes 
requisitos de pagamento das prestações, de forma a não afectar os seus 
direitos e interesses.
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Modalidades de prestações e 
informações importantes

5

Meios de consulta de dados 
pessoais sobre o regime de 

segurança social

As modalidades de prestações incluem pensão para idosos, pensão de invalidez, subsídio de 
desemprego, subsídio de doença, subsídio de casamento, subsídio de nascimento, subsídio de 
funeral e indemnizações de doenças profi ssionais respiratórias.

Os requisitos legais de pedidos de prestações (nomeadamente os requisitos de contribuições) e os 
prazos de pedidos são diferentes. Para garantir os direitos e interesses individuais, deve consultar 
o sítio electrónico do FSS para obter mais informações.

Caso necessário, os respectivos registos podem ser descarregados.



2.º nível

Regime de previdência central 
não obrigatório



1

Breve introdução ao regime 
e modo de funcionamento

A Lei n.o 7/2017 (Regime de Previdência 
Central não Obrigatório) entrou em vigor 
no dia 1 de Janeiro de 2018. O Regime de 
previdência central não obrigatório é o 2.º nível 
do sistema de segurança social de dois níveis, 
visando fornecer aos residentes de Macau 
uma protecção mais abundante na vida 
pós-aposentação.

O regime é de natureza voluntár ia de 
part ic ipação, a fonte de f inanciamento 
consiste principalmente nas contribuições 
dos empregadores e trabalhadores, os 
residentes podem pagar as contribuições 
através de plano conjunto e de plano individual 
(podem participar simultaneamente nestes 
dois planos), podendo também efectuar 
transferências com flexibilidade dos saldos 
da subconta de gestão do Governo, através 
de investimentos, pelo próprio, nos fundos de 
pensões para fi ns de investimento, de modo a 
preparar-se antecipadamente para a vida 
pós-aposentação.

2

Titular de conta individual
do regime de previdência

central não obrigatório

Os  res i den tes  de  Macau  que  t enham 
completado 18 anos de idade ou não tenham 
completado 18 anos de idade mas estejam 
inscritos no regime da segurança social, 
tornam-se automaticamente titulares das contas 
individuais do Regime de previdência central 
não    obrigatório   (  doravante  designado   por 
“titulares das contas” ).



Destinatários 

Afectação de 
aplicação de 
contribuições

Base de 
cálculo de 
contribuições

Taxas de 
contribuições Empregador 5%     Trabalhador 5%

3

Regime contributivo

Incluindo plano conjunto de previdência
e plano individual de previdência

Plano conjunto de previdência

Entidade 
gestora de 

fundos
Fundo de 
pensões

Afectação de 
aplicação de 
contribuições

Empregador

Trabalhador



Exemplo
Pressupõe-se que o salário de 
base mensal do trabalhador seja
Montante de contribuições a 
pagar pelo empregador
Montante de contribuições a 
pagar pelo trabalhador

Limite máximo de base de cálculo de contribuições*
O limite máximo é de 36.400 patacas. O trabalhador e empregador 
fi cam dispensados do pagamento de contribuições em relação à 
parte excedente.

Limite mínimo de base de cálculo de contribuições*
Se o salário de base do trabalhador for inferior a 7.664 patacas, 
o trabalhador fica dispensado do pagamento de contribuições, 
porém o empregador necessita de pagar as contribuições.

Limite máximo e 
mínimo de base 
de cálculo de 
contribuições

A base de cálculo de contribuições fica fundamentada em 
acoplagem com o “Salário mínimo para os trabalhadores”. 
O limite máximo é cinco vezes o salário mínimo, e o limite 
mínimo é depois de dedução de contribuições de 5% de 
salário, o seu valor não seja inferior ao salário mínimo.

:

:

:

Exemplo
Pressupõe-se que o salário de 
base mensal do trabalhador seja
Montante de contribuições a 
pagar pelo empregador
Montante de contribuições a 
pagar pelo trabalhador

:

:

: Dispensado de pagar

 
Actualmente o montante mensal do “Salário mínimo para os trabalhadores” é de 7.280 patacas.
Quando houver qualquer ajustamento  do  montante, os limites máximo e mínimo de  bases  de  
cálculo  de  contribuição  também  serão  ajustados automaticamente.

36.400x5%=$1.820
36.400x5%=$1.820

7.500
7.500x5%=$375



Cálculo de 
tempo de 
contribuições

 - 
 - 
 - 

Taxas de 
reversão de 
direitos

Tempo de
contribuição
Menos de 3 anos
3 a menos de 4 anos
4 a menos de 5 anos
5 a menos de 6 anos
6 a menos de 7 anos
7 a menos de 8 anos
8 a menos de 9 anos
9 a menos de 10 anos
Igual ou superior a 10 anos

Taxas de reversão 
de direitos



Distribuição de aplicação 
de contribuições

Base de cálculo de
contribuição

Taxas de contribuições

Limite máximo de base de 
cálculo de contribuição

Limite mínimo de base de 
cálculo de contribuição

Cálculo de tempo de
contribuição

Taxas de reversão de
direitos

O empregador passa ao trabalhador o seu direito 
sobre a aplicação de contribuições.

Efectuar as contribuições com uma taxa superior 
a 5%.

As cláusulas anteriormente referidas são apenas os critérios de base, 
podendo os empregadores estabelecer cláusulas mais favoráveis aos 
trabalhadores. Como por exemplo:

Caso o empregador assim o deseje, pode acrescentar 
outros itens à base de cálculo (Por exemplo, a 
remuneração do trabalho extraordinário, o subsídio 
por turnos ou outros subsídios, o 13.º mês de salário, 
etc.).

Não há limite máximo e ainda é aceite efectuar as 
contribuições sobre a parte excedente do limite 
máximo.

Caso o trabalhador tenha vontade de contribuir, não 
há limite mínimo e é aceite efectuar as contribuições 
por ele.

O tempo de contribuição é calculado com base na 
antiguidade do trabalhador.

Exemplos comuns:
1. Começar a ter direito às contribuições do 

empregador mesmo que o tempo de contribuição 
seja inferior a 3 anos.

2. Ter direito à totalidade das contribuições do 
empregador mesmo que o tempo de contribuição 
seja inferior a 10 anos.

3. Em situações especiais (por exemplo, morte do 
trabalhador), ter direito à totalidade das 
contribuições do empregador, independentemente 
do tempo de contribuição.



Empregador
Aderir ao regime de previdência central não obrigatório e estabelecer em conjunto com a 
entidade gestora de fundos o contrato de plano conjunto.

Entidade gestora de fundos
Entregar ao FSS o contrato de plano conjunto, o impresso próprio para os empregadores 
bem como os respectivos documentos no prazo de 10 dias úteis.

Fundo de Segurança Social
Autorizar o requerimento dentro de 60 dias contados a partir da data de instrução completa 
de todos os documentos necessários e emitir a notifi cação de deferimento ao empregador.

Empregador
Notifi car os trabalhadores que têm direito à adesão ao regime de previdência central não 
obrigatório no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de recepção da notifi cação.

Trabalhadores
Notifi car por escrito a sua adesão ou não no prazo de três meses contados a partir do mês 
da recepção da notifi cação do empregador.

Empregador
Entregar o acordo de participação de trabalhadores e os respectivos documentos junto da 
entidade gestora de fundos para efeitos de preparação de abertura de conta.

Entidade gestora de fundos
Abrir a subconta de contribuições para os trabalhadores.

Empregador e Trabalhadores
Pagar as contribuições.

Constituição e adesão aos planos
conjuntos de previdência



Empregadores Escolha para as entidades gestoras de fundos:
- 

- 

Pagamento de contribuições:
- 

Cessação da relação de trabalho:

Trabalhadores Escolha para as entidades gestoras de fundos:
- 

Pagamento de contribuições:
- 

Cessação da relação de trabalho:
- 

Informações importantes sobre a adesão
aos planos conjuntos de previdência



Destinatários Podem aderir aos planos individuais e pagar as contribuições, os residentes 
de Macau, que tenham completado 18 anos de idade, ou idade inferior a 18 
anos mas se encontram inscritos no regime da segurança social.

Conteúdos As entidades gestoras de fundos, os fundos de pensões e a respectiva 
distribuição de aplicação são totalmente escolhidas pelos titulares das 
contas.

As contribuições mensais para os planos individuais de previdência são 
de, no mínimo, 500 patacas, podendo os titulares das contas pagar, à sua 
vontade, um valor mais elevado desde que seja múltiplo de 100 patacas e 
até o limite máximo de 3.600 patacas.

Planos individuais de previdência

Entidade 
gestora de 

fundos
Fundo de 
pensões

Distribuição de 
aplicação de 
contribuições

Titulares 
das contas

O valor máximo das contribuições mensais é de 10% do valor máximo da base de cálculo das contribuições 
para os planos conjuntos de previdência, sendo arredondado para o múltiplo de 100 patacas imediatamente 
inferior caso o valor calculado não seja múltiplo de 100 patacas.



Constituição e adesão aos planos
individuais de previdência

Titular da conta

Entidade gestora de fundos

Fundo de Segurança Social

Entidade gestora de fundos

Titular da conta
Efectuar o pagamento de contribuições.

Assinatura de documentos relativos à constituição do plano individual de previdência com as 
entidades gestoras de fundos (Opção de apresentação do requerimento em suporte de papel 
ou electrónico).

Antes de efectuar o primeiro pagamento de contribuições, abrem uma subconta de 
contribuições em nome do titular da conta.

A decisão deve ser tomada no prazo de 60 dias a contar da data de recepção de todos os 
documentos necessários ou da correspondência bem-sucedida das informações do plano, 
sendo o titular da conta notificado do resultado da apreciação do requerimento.

Em suporte de papel: Entregar ao FSS, no prazo de 10 dias úteis a contar da data de recepção 
de todos os documentos necessários, os documentos relativos à constituição do plano 
individual de previdência
Em suporte electrónico: Apresentar, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da assinatura 
dos documentos, as informações do plano na plataforma electrónica do FSS para fazer a 
correspondência (o titular da conta também apresenta as informações do plano através da 
Conta Única de Macau)
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Regime distributivo

Requisitos de 
atribuição

Ser residente permanente da RAEM e ter completado 22 anos de idade 
durante o ano civil anterior;
Encontrar-se sobrevivo no dia 1 de Janeiro do ano;
Ter permanecido na RAEM, pelo menos, 183 dias, durante o ano civil 
anterior.

Reclamação Os titulares de contas podem apresentar as reclamações quando não estão 
incluídos na lista de atribuição de verba por não permanecer em Macau pelo 
menos 183 dias com os motivos abaixo indicados, cabendo ao próprio titular 
da conta a apresentação de provas sufi cientes.
Frequência de curso do ensino superior, reconhecido pelas autoridades 
competentes do local do curso;
Internamento hospitalar;

Ter domicílio no Interior da China, desde que tenha completado 65 anos de idade

Prestação de trabalho fora da RAEM a empregador matriculado no FSS;

Prescrição 
do direito à 
atribuição de 
verba

O direito dos titulares das contas à atribuição de verba prescreve no 
prazo de três anos, contado a partir de 31 de Dezembro do ano em que a 
repartição seja efectuada.

Por exemplo: A invocação ao direito de atribuição de verba do ano 2025 
prescreve até ao dia 31 de Dezembro de 2028. Os titulares da conta que 
invoquem o direito fora do prazo vão ser privados do direito à atribuição da 
respectiva verba.

Caso a situação da execução orçamental de anos económicos anteriores 
o justifique, pode ser atribuída uma verba, a título de repartição 
extraordinária de saldos orçamentais, à subconta de gestão do Governo 
dos titulares das contas que preencham os requisitos de atribuição. É 
atribuída ainda aos titulares das contas que preencham os requisitos, pela 
primeira vez, a verba de incentivo básico de uma só vez no valor de 10.000 
patacas.

1

1

2
3
4

5
6

7

8

2
3

Por razões humanitárias ou em situações devidamente fundamentadas.

Ter domicílio, estar a trabalhar ou estar a frequentar curso do ensino superior 
ou não superior, reconhecido pelos serviços competentes do local do curso, 
na Zona de Cooperação.

9

Prestação de trabalho fora da RAEM, quando seja responsável pela 
subsistência do seu cônjuge, parentes ou afins em qualquer grau da linha 
recta, que tenham domicílio na RAEM ou na Zona de Cooperação;
Missão oficial de serviço, exercício de funções ao serviço da RAEM ou 
exercício de outras funções oficiais;

Ter domicílio no Interior da China, desde que não tenha completado 65 anos 
de idade, razões de saúde o justifiquem, nomeadamente o acesso a serviços 
de assistência ambulatória, paliativos ou de recuperação ou assistência 
familiar;



Razões de levantamento
de verbas

Saldo total ou parcial da 
conta individual

Montante acumulado do regime 
distributivo como valor máximo 

(Nota 1)

Tiver completado 65 anos de idade

Não tiver completado 65 anos de idade mas quando:

Incorrer em despesas elevadas para 
diagnóstico e tratamento médico 
devido a lesões corporais graves ou 
doença grave próprias

Tiver completado 60 anos de idade 
e não exercer nenhuma actividade 
remunerada (Nota 2)

Invocar razões humanitárias ou outras 
devidamente fundamentadas

Incorrer em despesas elevadas para 
diagnóstico e tratamento médico 
devido a lesões corporais graves ou 
doença grave do seu cônjuge, parente 
ou afi m em qualquer grau da linha recta

Estiver a receber a pensão de invalidez 
do Fundo de Segurança Social há mais 
de um ano

Estiver a receber o subsídio de 
invalidez especial do Instituto de Acção 
Social

5

Condições de levantamento 
de verbas e informações 

importantes

(Nota 1) O montante máximo é a verba de incentivo básico e a verba a título de repartição extraordinária 
de saldos orçamentais que foram creditadas na conta nos anos passados menos a verba de 
levantamento acumulada.

(Nota 2) Não é permitido efectuar o levantamento de verbas com o mesmo fundamento quando aquele já 
tiver sido anteriormente autorizado.

Observações :
-  O saldo de contribuições de empregadores na subconta de contribuições só pode ser
   levantado após a cessação de relações de trabalho;
-  O levantamento de verba total ou parcial da conta individual pode ser efectuado, no 

máximo, duas vezes por ano.
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